Q4 NG

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete oo Prefeito

LEI N.° 4.445, DE 5 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convénio com o Estado do Rio Grande
do Sul, por intermédio da Secretaria do
Trabalho, Cidadania e Assisténcia
Social e abrir crédito especial no valor
de R$ 25.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
O Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEL

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com 0 Estado do
Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assisténcia Social,
para o repasse de recursos provenientes do Fundo Estadual da Crianga e do Adolescente —
FECA/2006.

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com a seguinte classificagio orgamentaria:
0

SMSAS
06 FMAS
08 Assisténcia Social
244 Assisténcia Comunitaria
04 Assisténcia Social Geral
1645 FMAS — Convénio FECA 2006

3.3.50.43.01.00-6623 Subvengdes Sociais — Inst. Car. Assist. Cult.  R$ 20.000,00

3.3.50.43.01.00-6624 Subvengdes Sociais — Inst. Car. Assist. Cult. Contrapartida
R$ 5.000,00

Art. 3.2 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.°, serviré de recurso
o crédito do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Trabalho,
Cidadania e Assisténcia Social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e a redugéo da
dotagdo orgamentéaria n.° 10.01.99.999.9999.3999.9.9.99.99.99.02.00.00-1999, no valor de

5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 5 de maio

de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra.

PERCIVAL SOUZADE OUIVEIRA,
Prekeito Municipal.

EREN!I MACIEL SZULCZEWSKI,
Secretaria-Geral.

“DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
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